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REFFITURA MUNIÇIPAL DE EARROQUINHA “*

E EDITAL d _ "_ _

III: .H 'IL
_LIcITA‹;Ao com LDTE(s) com AMPLA PARTICIPAÇAD E ExcLusIvos A NIIcRoEMPRESA

ME E EMPRESA DE PEQUEND PDRTE - EPP EM ATENDIMENTO Ao INc|so I DD ART. Ae
DA LEI NR 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL NR. 00.001/2013 - SRP

REGIDD PELA LEI NA 10.520, DE 17 DE IULRD DE 2002 E SUESIDIARIAMENTE PELA LEI
NA 3.666 DE 21 /oõ/93 ALTERADA PELA LEI NA E.I~zE3;‹›4 DE oE.0ó.94 E LEI RAAE/as E
LEGISLAÇÃO CDMPLEMENTAR Em PIEDR, LEI 123/zooó, LEI 147/2014 E SIIAS
ALTERAÇÕES, DECRETD MUNICIPAL N° 0401001/2013 de 01 AA Abril LIA 2013 E LEI
12.346/2013.

" E Í PREABÃEÚLD H _

A Pregeeira da Municipio de Ba|*I*0qIIiIIlIa/íiläi, nnmeada pela Pnrtaria N*-“ 0`102(_1l)5/2018, de. 02

de Ianeira de 2018, terna pública para I:DnheI;iITIentn de todos Ds interessados que até as

09:Ú0hs do dia 19 de laneira de 2018 em sIIa sede, lricalizada Rua 11 de Main 11° T39 -

Centre, Barraquiriha/CE, em sessao pública, darzái inicie aos pI*r.R;edinIeIItDs de eredenciaiiieiita

e recebimentn das envelopes de pmpestas de preçns e de dcicurneiites de IILIliiilI.aI;¿`IIi,

müdalidade PREGÃO PRESENCIAL 00.001/2018 - SRP, irlentifieada a|¬Iai:«IIi, «IIl¬Ije11i¬I.-'aIII;lrI ri

REGISTRO DE PREÇOS, rnediarite as earidiçñes estzibelecidas na presente Edital, tudu de aecirda

Cam a Lei nf* 10.520, de 1? de julha de 2002 e Lei ri.” 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei

n.'¿' 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislaçän ceiiiplenlentar em viger, Lei 123/2006, Lei

147/2014 e as alterações, l)eI;reta Municipal N* 0401001/2013 de 01 de Al_¬Iril de 2013 e l_.ei

12.846/2013. -
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Objeto:

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTUROS E EIIENTUAIS SERvIÇoS DE EXECUÇÃO E PROMOÇÃO DE
FESTII/IDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA E

SECRETARIA DE TURISMO MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO

RURAL E PESCA DE BARROQUINHA/CE, tudo conforme

especificaçües contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do ane:<o

I do presente edital.
 - --

Í Órgao

Gerenciador:

Órgãos

participantes

Secretaria Mtinicipal de Cultura

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento

Rural e Pesca
1-- _

Í Critério de

lulgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE

Ê Espécie:

ÊHData e Hora de

L Abertura:

Validade da Ata

de Registro de
|
I'
E

'U, reços:

O ¡Forma de H

i Execução:

Gerente de

Contrato:

PI'ep,aII Presericial para l~Iep,Istre de PrecI_¬Is

19 de Ianeire Ile 111018 as UF3:00l'Is.

12 [dove] meses

Indireta I~II¬npreitada por Preço Unitário

Ã 'AAA A1vEálEIeIAràú¡ú Iszémziri,šIiIL»I11AII£;ÍEA1 EA cíllšizkziiü
I lose Fernandes Sotero [Secretaria Municipal de Turismo, Meio

Ambiente, Desenvolvirrlento Rural e Pesca)
I . -1 _- -í-.aí-_ i_.-_--_- - .-_.. - -í ._ .í._ _ ---í-Oi í.. ..

Compõem-se o presente edital das partes A e li, conI`orIIIe. a seguir apI'eseIItadas:

PARTE A - ConI.IiÇOes para ctiiiipeticiiti. jI.IlgaIIIeI'Itu e aIIjIIdic¿.IÇüo.

Em que sao estabelecidos os requisitos e as condições para cI1InpetíÇäo, julgamento e

formalização do contrato, I¬›eIn como, os esclareciinentos necessarios a I licahilidade

¬_,¬__

RE FEITURA MIINICIPAI. DE EARROQUINHA *fig
-..¡--._ __ .z›,¡-_.¡ Rua Illiae de l'vIaio. Íf'."-IU (.`eIItI'u - (`ep.: (T1410-IIIIII -- B:-IrI'uqIIinlIa Ce

IL'I\ÍI¡.|: ÍÊI.-IÍ'I\'.f1'-.`Ú'*.-'I_II'I{'lI-811 - I"I;InI.l'I (RH) SITES I IS?



|f'.- - I

_,-1 z-I.f

,I-» , __-
'V' ' GOVERNO DO ESTADO DO CEARA I'
gw ,., PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

h *I-:=x._j - 1 :"" I' JI

Aâäümmwm Rua (lnxe de z\«'Iaio_ Í\Ê“ 7?-Ú -- (Í.`entrn - flip.: (II.-1l0~00() - B:zIrI*I`>f-luinI'Ia -- Ce I
' C`NP.l: 23.473.597..-"000l-31.1-- I-one: (SS) 3623 I IÍI7

obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 14?/2014 e suas

alteraçoes.

Onde existir a Inençäo da l.ei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações,

também, a Lei complementar 1-fil-Y/2014 e suas alteI'ações.

Para O cumprimento do disposto no art. 48 da Lei (Iornplementar 147/'14-, a administração

púbhca:

I - deverá realizítar processo licitatório destinado exclusivamente EI participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contiataçäio cujo valor seja de até RS

80.000,00 [oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar ng 147, de 7 de agosto de

2014]

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de ReI`erÊ~ncia do Objeto;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo Ill- Modelo de Declarações/Proctiracäri;

Anexo IV - Minuta da Ata de RE:gistI'o de Preços.

Anexo V ¬~ Minuta do Te rmo de CoIItI*tIto.

_ ___ ._ __ _________. ___í__ í_____ _ _ _ _ ._ _í__í____í______ _ _____ _.. ._ _ ...__._.__._i_.___._ _ííí..;__....__-. _

. I 1. Do OEIETO
1.1.iSeleçao de nenffifiriesa para o regist'¡:O'-cIe_pPeços para futuros' e"e“vEIi"tuais serviços de

execução e promoção de festividade de interesse da Secretaria de Cultura e Secretaria

de Turismo Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e Pesca de Barroquinha/CE, tudo

conforme especificações contidas no TERIM-10 DE REFERENCIA constante do anexo I do

presente edital.

2. DASÍÍONDIÇOES PARA PARTICÍPÃÇÃO E ÇREDENÇIAAIENTO O O
_ _ _ .;|-¡¡|- 1- 1-

W.

' .-I.1 .

O; I

I

l

__l
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2.1. Poderão participar da presente licuacão pessoa juridica localizada em qualquer Unidade

da Federação cadastrada ou não no Município de Barroquinha/CE, que atenda a todas as I

condições exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação tecnica e económico-financeira, inclusive tendo

seus objetivos sociais compativeis como objeto da licitação.

2.1.1. CADAS'I`RAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao

Município de Barroquinha/CE [no CRC] a que se refere o subitem anterior devera providencia-

Io, diretamente na sede do setor de cadastro, situada a Rua 11 de Maio n°739, centro,

Barroquinha/CE.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este

Será realizado no primeiro dia útil subscrotieine, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENIIIAII/lEN'l`U: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 01 [um] I

representante, devidamente munido dc- doctiinetitacão hábil de credenciamento, o qual sera o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntarriente com o documento hábil de credenciamento, devera

apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de ideIItificaÇão [do representante), válido na forma da lei;

b] Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigóncias quanto a

proposta e a l¬Iabilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO

O Ill deste edital;

C] Registro Comercial {iIo Iaso de impresa individual] ou Ato (Ionstitutivo, Estatuto ou

Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou I'Iltimo aditivo consolidado [no caso de

sociedades coinerciaisj oII lrIscI'iÇãri do Ato ílonstitutivo (no caso de sociedades civis] ou

Decreto de Autorização [em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),

devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declaraçóes e documentos de identificação deverão

Ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de precos e de documentos de

habilitaçã para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.

I.
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2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a

firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido,

discriminado no item 02 do ANEXO Ill deste Edital, ou público de mandato, conferindo

poderes para a prática de atos compativeis com a presente licitação, outIiI'giIIIo por sócio-

gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto,

acompanhado de documento que comprove tais poderes;

2.2.4-. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou

titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus

poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal investidura.

2.3. A incorreção ou não apreseiitação do instrumento Ile mandato, da comprovação de que se

trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e “c” do subitem 2.2.1,

implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de

formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem podera se

manifestar durante o transcurso do pI'e_~gãIi, incluindo tambóin a impossibilidade de interpor

recurso, valendo-Se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

2.4. A incorreção ou não apresentação Lia iieclaração de pleno conl'Iecimento, de aceitação e de

atendimento as exigêiicias quanto ã proposta de preços e aos documentos de habilitação

previstas no edital, alinea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no

certame.

2.5. No decorrer do procedimento iicitatório, os licitantes credenciados poderão nomear

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que

apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de

um mesmo representante para mais de uma licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns.

2.6.1. Se antes do inicio da abertura rios envelopes de preço for constatada a coInuI¬Ihão de

sócios, cooperados, diretores ou re resentaIIt.es eritre licitantes participantes, somente uma

delas poderá participar do certame.

O 
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2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados. diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participamos

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com o Municipio de Barroquinha,/CE, ou tenham sido declarados inidóneas para

licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem

constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte [ME ou EPP) nos termos da Lei

Complementar ni' 123/2006 e Lei 14'?/2014, para que estas possam gozar dos beneficios

previstos na referida Lei, inclusive participar do[_s) item[ns)/lote[_s) exclusivo[s) para ME e

EPP É necessário, a epoca do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os

requisitos para classificação como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio

da declaração Ile Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio

formulário de credenciamento [Anexo III - Item 04).

2.8.1 A participação e exclusiva a microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) no

lote: 04 (quatro).

2.8.2. Em se tratando de Inicroempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que possua

restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá .apresentar a declaração

de que trata O item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta

a restrição fiscal e que se compromete em sanar O vicio, no prazo de 05 [cinco] dias úteis

conforme dispóe o art. 43, §1i-* da Lei Complementar N*i.123/06.

2.8.2.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência

do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.óE›6/93,

sendo facultado a Adininistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

2.8.3. Quem prestar declaração falsa no d umento de que trata os itens anteriores, sujeitar-

se-á as penalidades previstas na legislação.

_ í 
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l -3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
I --- - - _ . _ _. .-_... . ._ -__-__-__ .__ _ __ _ __ ..-_ __. ,___ _ _ _____ _ _

3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá O seguinte trámite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.3. Lances verbais entre os classificadas:

3.1.4-. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação.

- _- -~----------~ -r __ -_ ._....._.._. - zz- ----- -_ - ... _ .. _ ._-- __.__.__

4-. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
. ___ '. ._ _ . _ . .. .___n._u- __- . _ _-.__ .¡,¡_¿¡._ _. ___ ______ I _ ¿_

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá

ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de

Preços” e "Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos ã “Proposta de Preços” e aos “Documentos de

Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no

fecho, endereçados ao Municipio de BaI'rIiqtIiIIlr.=.I/CE, identificados com o número da presente

licitação, com o nome do licitante, o nú mero do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente__

os titulos dos seus contetidos [”Proposta do PI¬eço.s" ou "`DcII.'I.II:II.~I*Itos de llabilitação"').

4.3. Todos os document.os necessários a participação na presente licitação potleião ser

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou

por servidor int'cigI*riIItte da iiqui pe de Apoio.

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes

ou cópias em fac-simile_, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2. Os documentos necessários a participação na preseIIt.e licitação, compreendendo os

documentos de habilita "o, ã proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil.
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4-.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório,

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para e idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentadn.

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo

prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como Serido de 60

(sessenta) dias, salvo determinação legal especifica em contrário.

5;. DA PROPOSTA DE PREÇOS Il
l

[___ _ _ __ _ - _- - -..__iu_-_ 4 1 .. _-. ..- -----¡-- .._...._ _ _____ ¬_ _ _ _'

.I Í'
__i_¡ ___ __. , _.. ._ _-. .--i_-_ 1---- . -_....__..¬___... _. -__.__.__ ._ _ _.. - - - --- -- _ 1-" - _. .._... _. _. _ _ .__ ._ _ _

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (nina) via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado, Inanuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel oii confeccionada

por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletróriico, dat.ada e assinada

(Sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras oii

entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçóes:

J

Ao MUNICÍPIO DE EARROQUINRA/ÇE
PREGÃO PRESENCIAL N°. Iio.oo1¡2o1E - SRP
LiciTANTEz
CNPINE
ENvELOPE N°. O1 (PROPOSTA DE PREÇOS] I

5.2. A proposta de preços ‹.levera ser apreseritada seguindo ri modelo padroiiirado no anexo II

deste edital, contendo:

5.2.1. A Inodalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento a Pregoeiro do Municipio de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme

o caso, e se houver, riúmero do telefoneffax, e endereço elet'i¬ói'¬=.icI."i;

5.2.4. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos do edital;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta] dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos Iicitados, segundo a Unid' e de medida consignada

no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA _
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5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por exteriso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço

Hcuado;

 0SOBRE A ELABÚRÂÇÂ0 D_Â_§_P_R_.U-PQ5.TA§ DE PREÇOS É5CR¡T_&5

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesinos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os

preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante

no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retilIicação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será

desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da

licitante deverá constar ein ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes ein sua integralidade,

conforme Anexo I do Edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, ein especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e

sujeição integral as suas disposiçóes e a legislação aplicável, notadamente ao Decreto

Municipal Ni”. 0401001 2013 de 01 de Abril de 2013, a Lei N*-l. 10.520/02 e I.ei N”. ilfióó/93.

alterada e consolidad:-.'I.

iííííj
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5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.9. Somente serao aceitos os documentos acondicionados no envelope "'z't" nao sendo admitido

o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer

qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

I ú. 'nós oocutvieiitros DE HAÉILITAÇÃU __ _ _ O O
-.-__ __... __.__._-.__._______ _ _ _ _. _. _ _. . _ _ _ --_-.-.___ _ ___.. ___ _ .l

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação devera conter os documentos exigidos

em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte

inscrição no seu frontispicio:

1

A0 Mumcíeio os BARRUQUINHA/ce
É PREGAO PRESENCIAL N”. 00.001/2018 SRP

LICITANTE:

CNP] N”.

ENVELOPE N”. U2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO] _
J _ ___ ¬- - _ _ _ _.- _- -...---__ _ _-

Os interessados niio cadastrados no Municipio de Barroqtiiiiha/t`IE, na forma dos artifgos IM a

37 da Lei NU. 8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ao a presente licitacao mediante a

apresentação dos documentos aoaiso relacionados, os quais senão analisados pela Pregoeiro

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

õ.2.RE1.A1¬IvA À HABILITAÇÃO IURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERÍÍIAL, no caso de empresa firma indii.-'idual, no registro publico de

empresa mercantil da Iunta Comercial; cleuendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Iunta onde

tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CUNS'l`l'l`ll'l`li./Ú, ES'i`.fi.'l`tJ'I`0 Úll (lUN'I`RA'l`U SOCIAI. E "I`ODO5 OS SEUS ADl'l`IV()S

E/OU ÚLTIMO ADITIVO {§Ol×¿f~iOl.lDADO em vigor devidamente re,e;istrado no |'e,a,ist|¬o público

de empresa mercantil da lunta (Iomercial, em se tratando de sociedades empresarios c, no caso

de sociedades por açoes, acolnpanltado de documentos de eleicãiti de seus admin radorcs;

'~.
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ëncia, apresentar o registro da Iuntaevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ag

onde opera com averbação no registro da Iunta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITU'l`IV(), no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas luridicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal., filial ou agência, apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas luridicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DF. REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

. expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPl);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforto

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitant.e, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel com o objeto contratual;

, 6.3.3. Prova de Regu.aridade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive

Í contribuições sociaisi, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ni! 1.751, de U2/'1(_}/2014;

' de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;

¬ ' 'va a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

' ` ' (FGTS):

oe-A"U

EO

6.3.4. Prova

6.3.5. Prova de Regularidade Ielati

[Geral ou ISS] ;

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de sei viço

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Traball¬lo, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidaçöes tias Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ni” 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.4-.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação iudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica.

Í 6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

` ' ' da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre H - vedada aresentados na foi maHP
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios ~ devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, podendo ser

atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data da

apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro

Diário, devidamente registrados na junta Comercial competente;

6.4.3. Capital social minimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por

cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela lunta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de .atividades

compativel com o objeto da licitação.

6.5.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Iuridica

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou

privado, com identificação e firma junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA, que conste responsa'Ível[eis] tecnico[s] com aptidão para desempenho de

atividade pertinente ao objeto da licitação; (Para O Lote 01);

6.5.3. Declaração de que a empresa, se vencedora, sera responsavel pela emissão da ART

(Anotação de Responsabilidade 'l`ecnica], quando necessário, junto ao Consellio Regional de

Engenharia e Agronomia - (IREA, de responsabilidade tecnica pelos serviços de montagern,

desmontagem e operação dos palcos, sistema de iluminação e sistema de sonorização; [Para O

Lote 01);
6.5.4. A Licitação devera comprovar a vinculação do responsável tecnico do seu quadro

funcional permanente, por meio de um dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada;

b) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum;

c] Contrato Social do licitante em que conste o profissional como socio ou apresentação da Ata

de Eleição e posse da atu diretoria devidamente registrada no orgão competente no caso de

Diretor. (Para o Lote 01);

_ _ 
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6.5.5. Compromisso de participação do responsável tecnico, declarando que participará

permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços objeto desta licitação referente ao

Lote 01, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das

informações; (Para o Lote O1);

6.5.6. Comprovante de inscrição da empresa perante o Conselho Regional de Administração

(CRA), da sede da licitação;

6.5.7. Atestado firmado pela Secretária de Cultura do Municipio de Barroquinha ou servidor

competente, que o profissional responsável tecnico da empresa efetuou visita prévia, ao

Distrito de Bitupitá para conhecer a distãncia e o solo da Zona Praiana, onde se realizarão

6.5.8. A visita deverá ser agendada junto ã Secretaria de Cultura, e realizada até o dia anterior a

data da Sessão de abertura da Licitação, e somente sera válida se realizada pelo['s]

profissional(is) responsãvei[is) tecnico[s} da empresa; (Para O lote 01)

grande parte dos eventos; (Para O lote 01]

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorzej anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei

NR. 8.666/93 e da ineitistãncia tle fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obriga toriedade tie declarar tictiirenttias posteriores. conforme modelo constante dos

anexos deste edital (art. 32. 152'-', da Lei .ii St t`zf'itiJ_r'€iI-š`].

 Q..$e_BRE A FASE DE Ha_B..i.LITA.ÇÂQ
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4- poderá ser substit.uida pela apre.sentação do

Certificado de Registro Cadastral [CRC] junto ao Municipio tie Barroquinha /Clã (assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), ac 'ipanhado

_ ííííl
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dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

analisados pela Pregoeira.

6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha

/CE deverá t.aml:ieIn encontrar-se dentro do prazo de validatle e atender ao disposto neste

edital.

6.8. Para a habilitação juridica, O licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram

expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 [sessenta] tlias

anteriores ã data Inarcada para o recebimento dos envelopes.

6.10. A docutnentação constante tios envelopes de habilitação que foretn abertos integrará os

autos do processo licitatório e não sera devolvida.

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacratios, durante 30 [trinta] dias correntes ã disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os docuinentot.: tlefeituosos em seus conteúdos e forma.

___ _ _ _ - __.-. _._.-_-_.- _..- ___ __ _ ___ ..._ ___- _.__.. --..-------- .__ ___._.;__¿_.n.... ¿ 1 -_ 1-

7. DA sessão PUBLICA DO PREGÃO

.-

._.I1GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

7.1. O Pregão será do tipo presenciai, com lote[s) com ampla participação e exclusivos para ME

e EPP, cont a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por Pregoeira, e realizar-se-á no

endereço constante do preãmbulo deste edital, seguindo o trãmite indicado abaixo e

obedecendo a legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio tia sessão os representantes tios interessados em

participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeiro,

identificar-se e comprovarem a existëttcia tios necessários poderes para forn :lação de

_ *mil

.. gt.
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propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2

deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3. RECEBIMENTO DE ENVF.i.OPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste

Edital terá inicio ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos

licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a

Pregoeira recebera de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente

lacrados e rubricados nos Fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento tios envelopes, nenhum outro envelope ou

documento será aceito pela Pregoeira.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberäi desistência por parte de qualquer licitante,

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS

Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou

membro da equipe de apoio fará a verificação tia conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital. A seguir. a Pregoeira informará aos participantes presentes

quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente

licitação e os respectivos valores ofertados.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas tie todos os

licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta tie menor

preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate

10% (dez por cento] relativamente ã de menor preço, para que seus representantes participem

dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condiçoes

definidas no subitem ?.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o maximo de O3

(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecitlos nas propostas escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro

valor, t as as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de

lances.

Rua Onze de lviaio ?\l*` Tii) Centro -(`c[1.: 62.4lU-iliit) - Barrotiuinha - (`c

___l



'-ii*..*`.

.ga
â"_E:1I“.='H -

A1..
“U

' ' ("NP.I: 2Í¬'+.-l7fl.5i)7.-IDOOI-SO - Fone: (83) Íloããl IIÍI7

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços

decrescentes, obedecendo as seguintes tlisposiçães:

7.6.1. A Pregoeira convidarã individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os

demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas sera

realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes

empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado.

7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a] Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizatlos;

b] Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não sera aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas tia

Pregoeira na forma da alinea "a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que

deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do

subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última

proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será

declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em Ordem decrescente de

valor, exclusivamente pelo criterio de meno r preço.

7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor para a Administração nas situaçcies em que não se realizem lances verbais, ou

realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for

aceitável, o se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta

subsequente. “-
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7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão

do Pregão.

7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou

uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá ã verificação se alguma licitante

ME ou EPP ofereceu lance final com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor

registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada

para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior

àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada

vencedora.

7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada. convocada nos termos do item anterior, não

apresente proposta inferior aquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela Ortiern de

classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese tie lance

final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova

proposta na forma do citado item.

7.6.12. No caso tie equivalência de valores apresentados pelas M E ou EPP, que tiveram lance

final com preço ate 5% (cinco por cento] superior ao melhor registrado, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta,

contudo, só sera dada oportunidade de apresentar nova proposta as demais ME ou EPP com
preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto

no item anterior.

7.6.13. Não serão aplicatios os procedimentos de beneficios ME e EPP relativos aos subitens

7.6.10 ã 7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3*-* da l.ei

Complementar NP. 123/U6, ou se o[sl itemjns]/lote(s) forem excltIsivo(s] para ME e EPP,

sendo então a primeira classificada considerada vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura

do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação tio

atendimento das condiçoes de habilitação fixadas neste edital.

7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira ciassific.ada

não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e i Pregoeira
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procederá ã abertura do envelope contendo os documentos tie habilitação da referida licitante

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.6.15. Tratando‹se de preço inexequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que

comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de

desclassificação.

7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de

habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição”, considerando o disposto no

subitem anterior.

7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com oii sem lances verbais, e realizada a

classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilitiade do primeiro

classificado, especialnieiite quanto ã conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o

valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo

motivada mente a respeito.

7.6.18. A Pregoeira poderá, também “sob condição", negociar diretamente com o classificado

subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a

fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade tio licitante

anteriormente classificado.

7.6.19. O lance verbal tiepois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos

lances ofertados, sujeitando-se o licitante tiesistente ãs penalidades constantes deste edital.

7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis

serão considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos,

irrisórios ou tie valor zero, incoinpativeis com os preços de mercado, acrescitios tios

respectivos encargos.

7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a

contratação, constantes da planilha dos autos do processo.

7.6.22.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de Cotações tio Miinicipio de

Barroquinha/CE, responsável pela elaboração e _nissão da referida Planilha, assim tainbóin,

dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
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